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ShopFácil Soluções em Comércio Eletrônico S.A.
CNPJ no 14.370.342/0001-08  –  NIRE 35.300.413.270

Ata Sumária das Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária realizadas cumulativamente em 19.4.2024
Data, Hora, Local: Em 19.4.2024, às 11h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Prédio Cinza, 
1o andar, Sala 2, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Dagilson Ribeiro 
Carnevali; Secretário: Miguel Santana Costa. Quórum de Instalação: Totalidade do capital social. 
Presença Legal: Administrador da Sociedade e representante da empresa KPMG Auditores 
Independentes Ltda. Edital de Convocação: Dispensada a publicação de conformidade com o 
disposto no parágrafo 4o do artigo 124 da Lei no 6.404/76. Publicações Prévias: Os documentos de 
que trata o artigo 133 da Lei no 6.404/76, quais sejam: os Relatórios da Administração e dos Auditores 
Independentes e as Demonstrações Contábeis relativos ao exercício social findo em 31.12.2023, 
foram publicados em 28.3.2024 no jornal “O DIA SP”, páginas 29 e 30. Disponibilização de 
Documentos: Os documentos citados no item “Publicações Prévias”, as propostas da Diretoria, bem 
como as demais informações exigidas pela regulamentação vigente foram colocados sobre a mesa 
para apreciação dos acionistas. Deliberações: Assembleia Geral Extraordinária: Aprovaram: I) o 
aumento do capital social no valor de R$12.000.000,00 (doze milhões de reais), elevando-o de 
R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) para R$62.000.000,00 (sessenta e dois milhões de 
reais), sem emissão de ações, mediante a capitalização de parte do saldo da conta “Reserva de 
Lucros - Reserva Legal”, de acordo com o disposto no parágrafo primeiro do artigo 169 da Lei 
no 6.404/76”, com a consequente alteração da redação do “caput” do artigo 6o do estatuto social; II) a 
alteração do estatuto social, no artigo 7o, reduzindo de 3 (três) para 2 (dois) o número mínimo e de 
11 (onze) para 5 (cinco) o número máximo de membros da Diretoria, excluindo os cargos de Diretor 
Geral e Diretor Gerente, com a consequente alteração da redação do parágrafo segundo do artigo 8o, 
exclusão da redação do artigo 10 e aprimoramento da redação do artigo 11, que passará a ser o 
artigo 10, renumerando-se os demais, propostos pela Diretoria, na Reunião daquele Órgão de 
28.3.2024, dispensadas suas transcrições, por tratarem-se de documentos lavrados em livro próprio. 
Em consequência, as redações dos mencionados dispositivos passam a ser as seguintes: “Artigo 6o) 
O capital social é de R$62.000.000,00 (sessenta e dois milhões de reais), dividido em 2.632.579 (dois 
milhões, seiscentas e trinta e duas mil, quinhentas e setenta e nove) ações ordinárias, 
nominativas-escriturais, sem valor nominal. Artigo 7o) A Sociedade será administrada por uma 
Diretoria, eleita pela Assembleia Geral, com mandato de 3 (três) anos, estendendo-se até a posse dos 
novos administradores eleitos, composta de 2 (dois) a 5 (cinco) diretores. Artigo 8o) Parágrafo 
Segundo - Ressalvadas as exceções previstas expressamente neste estatuto, a Sociedade só se 
obriga mediante assinaturas, em conjunto, de no mínimo 2 (dois) diretores. Artigo 10) A Diretoria fará 
reuniões sempre que necessário, deliberando validamente desde que presente mais da metade dos 
diretores em exercício. As reuniões serão realizadas sempre que convocados os seus membros por, 
no mínimo, 2 (dois) diretores. Artigo 11) Para o exercício do cargo de diretor é necessário dedicar 
tempo integral aos serviços da Sociedade, sendo incompatível o exercício do cargo de diretor desta 
com o desempenho de outras funções ou atividades profissionais, ressalvados os casos em que a 
Sociedade tenha interesse. Artigo 12) O Conselho Fiscal, não-permanente, compor-se-á, quando 
instalado, de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e de igual número de suplentes. Artigo 13) As 
Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão presididas por um Presidente e um Secretário, 
escolhidos pelos acionistas presentes. Artigo 14) O ano social coincide com o ano civil, terminando no 
dia 31 de dezembro. Artigo 15) Serão levantados balanços em 31 de dezembro de cada ano, facultado 
à Diretoria determinar o levantamento de outros balanços, semestrais ou em menores períodos, 
inclusive mensais. Artigo 16) O lucro líquido, como definido no artigo 191 da Lei no 6.404, de 15.12.76, 
apurado em cada balanço terá, pela ordem, a seguinte destinação: I. constituição de reserva legal; 
II. constituição das reservas previstas nos artigos 195 e 197 da mencionada Lei no 6.404/76, mediante 
proposta da Diretoria “ad referendum” da assembleia geral; III. pagamento de dividendos propostos 
pela Diretoria que, somados aos dividendos intermediários e/ou juros sobre o capital próprio 
declarados, de que tratam os parágrafos primeiro e segundo deste artigo, assegurem aos acionistas, 
em cada exercício, a título de dividendo mínimo obrigatório, 1% (um por cento) do respectivo lucro 
líquido, ajustado pela diminuição ou acréscimo dos valores especificados nos itens I, II e III do 
artigo 202 da referida Lei no 6.404/76. Parágrafo Primeiro - A Diretoria fica autorizada a declarar e 

pagar dividendos intermediários, especialmente semestrais e mensais, à conta de Lucros Acumulados 
ou de Reservas de Lucros existentes. Parágrafo Segundo - Poderá a Diretoria, ainda, autorizar a 
distribuição de lucros aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação 
específica, em substituição total ou parcial aos dividendos intermediários, cuja declaração lhe é 
facultada pelo parágrafo anterior ou, ainda, em adição aos mesmos. Parágrafo Terceiro - Os juros 
eventualmente pagos aos acionistas serão imputados, líquidos do imposto de renda na fonte, ao valor 
do dividendo mínimo obrigatório do exercício (1%), de acordo com o inciso III do “caput” deste artigo. 
Artigo 17) O saldo do lucro líquido, verificado após as distribuições acima previstas, terá a destinação 
proposta pela Diretoria e deliberada pela assembleia geral, podendo ser destinado 100% (cem por 
cento) à Reserva de Lucros - Estatutária, visando à manutenção de margem operacional compatível 
com o desenvolvimento das operações ativas da Sociedade, até atingir o limite de 95% (noventa e 
cinco por cento) do valor do capital social integralizado. Parágrafo Único - Na hipótese da proposta 
da Diretoria sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício conter previsão de distribuição 
de dividendos e/ou pagamento de juros sobre capital próprio em montante superior ao dividendo 
obrigatório estabelecido no artigo 16, inciso III, e/ou retenção de lucros nos termos do artigo 196 da Lei 
no 6.404/76, o saldo do lucro líquido para fins de constituição da reserva mencionada neste artigo será 
determinado após a dedução integral dessas destinações.”. Assembleia Geral Ordinária: 
1) aprovaram integralmente as contas da administração e as Demonstrações Contábeis relativas ao 
exercício social findo em 31.12.2023; 2) aprovaram a destinação do lucro líquido do exercício 
encerrado em 31.12.2023 no valor de R$47.674.437,61 (quarenta e sete milhões, seiscentos e setenta 
e quatro mil, quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta e um centavos), proposta pela Diretoria, na 
Reunião daquele Órgão, de 28.3.2024, dispensada sua transcrição, por tratar-se de documento 
lavrado em livro próprio, conforme segue: R$2.383.721,88 (dois milhões, trezentos e oitenta e três mil, 
setecentos e vinte e um reais e oitenta e oito centavos) para a conta “Reserva de Lucros - Reserva 
Legal”; R$44.837.808,57 (quarenta e quatro milhões, oitocentos e trinta e sete mil, oitocentos e oito 
reais e cinquenta e sete centavos) para conta “Reserva de Lucros - Estatutária”; e 
R$452.907,16 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, novecentos e sete reais e dezesseis centavos) 
para pagamento de dividendos, o qual deverá ser feito até 31.12.2024; 3) elegeram, Diretores da 
Sociedade, os senhores, Fábio Suzigan Dragone, brasileiro, casado, bancário, RG 
33.137.418-3/SSP-SP, CPF 219.133.838-06; e Vinicius Panaro, brasileiro, casado, bancário, RG 
32.506.870-7/SSP-SP, CPF 321.279.048/26, ambos com endereço profissional no Núcleo Cidade de 
Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Os Diretores eleitos: a) firmaram declarações referentes 
ao não impedimento do exercício de cargos de administração em companhias, conforme disposto no 
artigo 147 da Lei no 6.404/76, as quais ficarão arquivadas na sede da Sociedade; b) terão mandato de 
3 (três) anos, estendendo-se até a posse dos diretores que serão eleitos na Assembleia Geral 
Ordinária que se realizar no ano de 2027; 4) fixaram o valor mensal individual de R$1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) para remuneração dos diretores, enquanto permanecerem no exercício de suas 
funções na Sociedade. Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, o senhor 
Presidente esclareceu que, para as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da Companhia não foi 
ouvido por não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, 
aprovada por todos os presentes, inclusive pelo representante da empresa KPMG Auditores 
Independentes Ltda., inscrição CRC 1SP294326/O-3, senhor Guilherme Zuppo Ventura Diaz, será 
encaminhada para que assinem eletronicamente. aa) Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; 
Secretário: Miguel Santana Costa; Administrador: Oswaldo Tadeu Fernandes; Acionista: Bradesco 
Holding de Investimentos S.A., representada por seus procuradores senhores Dagilson Ribeiro 
Carnevali e Miguel Santana Costa; Auditor: Guilherme Zuppo Ventura Diaz. Declaração: Declaramos 
para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata original lavrada no livro próprio e que são 
autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. aa) Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali e 
Secretário: Miguel Santana Costa. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - 
Certifico o registro sob o número 207.167/24-2, em 21.5.2024. a) Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CONTERSIL S/A Administração de Bens Imóveis
C.N.P.J 43.440.361/0001-61
RELATÓRIO DA DIRETORIA
C.N.P.J 43.440.361/0001-61
RELATÓRIO DA DIRETORIA

DIRETORIA

NOTAS EXPLICATIVAS SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Maria Cristi na Leite Silveira 
Diretora Presidente

Fabio Rosa Silveira - Diretor
João Carlos Rosa Silveira - Diretor

Adenilson Bati sta de Souza
Contador - CRC-SP 1SP215665-O/3

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 31 DE DEZEMBRO DE  2022 (Valores expressos em milhares de Reais)

Em atenção às disposições legais e estatutárias, vimos submeter à apreciação e consideração de V. Sas., o Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e Demonstração dos Fluxos do 
Caixa, referentes ao Exercício encerrado em 31/12/2023. Outrossim, colocamo-nos a inteira disposição de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos que se fi zerem necessários.   São Paulo, 00 de maio de 2024.

As demonstrações fi nanceiras referentes ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2023 estão também disponíveis eletronicamente no endereço htt ps://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/. 

ATIVO 31/12/2023 31/12/2022
Ati vo circulante
Caixa e equivalentes de caixa  41.273  47.549 
Vendas de Imoveis  199  257 
Outros Creditos  655  15.830 
IPTU a Receber  1  1 
Partes Relacionadas  1.319  5.706 
Tributos a recuperar  422  422 
Deposito/Bloqueio Judicial  86  89 
Imoveis para Venda  20.673  20.248 
Total do ati vo circulante  64.628  90.102 
Ati vo não circulante
Venda de Imoveis  784  1.002 
Outros créditos  17.973  4.129 

 18.757  5.131 
Investi mentos  0  0 
Imobilizado  5  9 

 5  9 
Total do ati vo não circulante  18.762  5.140 
Total do ati vo  83.390  95.242 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 31/12/2023 31/12/2022
Passivo circulante
Obrigações trabalhistas  1  1 
Obrigações tributárias  1.560  1.188 
Outras contas a pagar  32.501  46.146 
Adiantamento de clientes  1.009  - 
Total do passivo circulante  35.070  47.334 
Passivo não circulante
Outras contas a pagar  4.892  - 
Resultados de Exercicios Futuros  17.263  17.550 
Total do passivo não circulante  22.155  17.550 
Patrimônio líquido
Capital social subscrito  2.410  2.410 
Reserva Capital  3  3 
Reserva legal  482  482 
Reserva de Reavaliação  19.948  19.523 
Lucros acumulados  3.322  9.702 
(+/-) Ajustes do Exercicios Anteriores  -  (1.762)
Patrimônio líquido da Controladora  26.165  30.358 
(+/-) Parti cipação de não controladores  -  - 
Total do patrimônio líquido  26.165  30.358 
Total do passivo e patrimônio líquido  83.390  95.242 

Demonstração do resultado do exercício em 31 de Dezembro de 2023 e 
31 de Dezembro de  2022 (Valores expressos em milhares de Reais)

Notas 31/12/2023 31/12/2022
Resultado bruto
Receita líquida de vendas  7.272  4.840 
( - ) Impostos s/Receitas de Vendas  (157)  (343)
Lucro bruto  7.115  4.498 
Receitas (Despesas) operacionais
Despesas administrati vas  (148)  (81)
Despesas tributárias  (40)  (37)
Outras receitas e (despesas) operacionais  -  - 

 (188)  (118)
Resultado de equivalência patrimonial  -  - 
Resultado operacional  6.927  4.380 
Resultado fi nanceiro
Receitas fi nanceiras  4.426  3.544 
Despesas fi nanceiras  (96)  (140)

 4.331  3.404 
Resultado antes dos impostos sobre o lucro  11.258  7.784 
Imposto de renda e Contribuição social
IRPJ e CSLL - correntes  (1.754)  (1.678)
IRPJ e CSLL - diferidos  -  - 

 (1.754)  (1.678)
Resultado antes da parti cipação dos não 
controladores  9.504  6.106 
Resultado Não Operacional
Resultado líquido do exercício  9.504  6.106 
Resultado por ação (em reais R$)
Quanti dade de ações  2.410  2.410 
Lucro (Prejuízo) diluído por ação  3,944  2,534 

Demonstração das mutações do patrimônio líquido em 31 de Dezembro de 2023 e 31 de Dezembro de  2022 (Valores expressos em milhares de reais)

Capital social integralizado Ajuste de Avalia-
ção Patrimonial

Reservas Prejuízos 
acumulados

Resultado líquido 
do exercício

Patrimônio 
líquido Notas Subscrito Reserva de Capital Reavaliação Legal

Saldos em 31 de dezembro de 2021  410  3  -  19.523  2.432  -  10.350  32.719 

Resultado líquido do exercício  -  -  -  -  -  -  -  6.106  6.106 

Desti nação para a reserva legal  -  -  -  -  -  50  -  (50)  - 

Aumento de capital com Reserva Legal  -  2.000  -  -  -  (2.000)  -  -  - 

( - )Distribuição de Lucro  -  -  -  -  -  -  (7.614)  (7.614)

(+/-) Ajustes do Exercicio Anterior  -  -  -  -  -  -  -  (852)  (852)

Saldos em 31 de dezembro de 2022  2.410  3  -  19.523  482  -  7.940  30.358 

Resultado líquido do exercício  -  -  -  -  -  -  -  9.504  9.504 

Reavaliação de Imóveis  -  -  -  -  425  -  -  -  425 

( - )Distribuição de Lucro  - - - - - - -  (14.122)  (14.122)

Saldos em 31 de Dezembro de 2023  2.410  3  -  19.948  482  -  3.322  26.165 

As notas explicati vas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras e estão disponiveis aos acionistas na Administração da Companhia.

Demonstração dos fl uxos de caixa em 31 de Dezembro de 2023 e 
31 de Dezembro de  2022 (Valores expressos em milhares de Reais)

Método Indireto 31/12/2023 31/12/2022
Fluxo de caixa das ati vidades operacionais
Resultado antes dos impostos sobre o lucro  11.258  7.784 
Ajustes p/ conciliar o res. antes dos impostos sobre o lucro
Decréscimo/ (acréscimo) em ati vos
Contas a receber de clientes  -  257 
Adiantamentos  1.009  - 
Tributos a recuperar  0  (182)
Outros créditos (depreciação)  362  (486)
Depósitos judiciais  3  - 
(Decréscimo)/ acréscimo em passivos
Obrigações tributárias  (20)  (70)
Adiantamento de clientes  -  (1.000)
Outras contas a pagar  (11.544)  13.306 
IRPJ e CSLL pagos  (1.362)  (377)
Resultado do Exercicios Futuros  (286)  2.219 
Caixa líq. prov. das/(aplicado nas) ati v. operacionais  (580)  21.451 
Fluxo de caixa das ati vidades de investi mento
Transações com partes relacionadas  5.210  3.711 
Caixa líq. prov. das/(aplic. nas) ati v. de investi mento  5.210  3.711 
Fluxo de caixa das ati v. de fi nanciamento
Dividendos pagos  (14.122)  (7.614)
Pagamentos de emprésti mos - juros e principal  3.216  1.675 
Caixa líq. prov. das/(aplic. nas) ati v. de fi nanciamento  (10.906)  (5.939)
Aumento líq./(Redução líq.) de caixa e equivalentes  (6.276)  19.223 
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  47.549  28.325 
Caixa e equivalentes de caixa no fi nal do exercício  41.273  47.549 
Aumento líq./(Redução líq.) de caixa e equivalentes  (6.276)  19.223 

01 - As Demonstrações Contabeis foram elaboradas consoante as prati cas contábeis emanadas da legislação societárias e legislação fi scal perti nente. 02 

- Resumo dos Procedimentos Contabeis: a) Os Ati vos Realizados e os Passivos Exigiveis com prazo inferior a 360 dias são  demosntrados como Circulante; 

b) O imobilizado demonstrado ao custo de aquisição acrescidos de correção monetária, ate 31.12.1995. 03 - O Capital Social integralmente realizado é 

R$ 2.410.000,00  representado por 2.410.000 ações ordinarias endossaveis no valo nominal de R$ 1,00 cada. Companhia de Seguros Previdência do Sul - PREVISUL
CNPJ/ME nº 92.751.213/0001-73 - NIRE nº 35.300.561.040

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 01 de Agosto de 2023
Data, Hora e Local: Realizada em 01 de agosto de 2023, às 10h30, na sede social da Companhia de Seguros 
Previdência do Sul - Previsul (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Engenheiro 
Luiz Carlos Berrini, nº 105, 7º andar, Conjunto 72, Bloco 4, Edifício Berrini One, Cidade Monções, CEP 04571-900. 
Convocação e Presenças: Dispensada a publicação do edital de convocação nos termos do §4º do art. 124 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da única acionista representando a 
totalidade do capital social, CNP Participações em Seguros Ltda., conforme assinatura constante do Livro de Presença de 
Acionistas. Mesa: Presidente: Sr. Eduardo Fabiano Alves da Silva; e Secretário: Sr. Vitor de Araujo Cardoso. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre: (i) a eleição do Sr. Paulo Otavio Silva Câmara ao cargo de Diretor de Riscos e Controles Internos, 
em substituição ao atual Diretor de Riscos e Controles Internos, o Sr. Fernando Gonçalves de Moraes; e (ii) a eleição do 
Sr. Fernando Gonçalves de Moraes ao cargo de Diretor sem designação específica. Deliberações: Após análises das 
matérias constantes na Ordem do Dia, a única acionista decidiu, sem ressalvas ou restrições, aprovar: (i) A eleição, ao 
cargo de Diretor de Riscos e Controles Internos da Companhia, do Sr. Paulo Otavio Silva Câmara, brasileiro, casado em 
regime de comunhão parcial de bens, atuário, portador da Cédula de Identidade RG nº 429867 MAE/RJ, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 688.739.991-15, residente e domiciliado na Cidade de Brasília, Distrito Federal, com endereço comercial 
no Setor Hoteleiro Norte, Quadra 01, Conjunto A, Bloco E, na Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP 70701-050, em 
substituição ao atual Diretor de Riscos e Controles Internos da Companhia, o Sr. Fernando Gonçalves de Moraes, 
brasileiro, divorciado, auditor, portador da cédula de identidade RG nº 11378344-3 IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 
025.888.097-07, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial no Setor 
Hoteleiro Norte, Quadra 01, Conjunto A, Bloco E, CEP 70701-050, na Cidade de Brasília, Distrito Federal, para 
complemento de seu mandato a encerrar-se em junho de 2025. O Diretor de Riscos e Controles Internos ora eleito tomou 
posse do cargo mediante a assinatura de Termo de Posse lavrado no Livro de Registro de Atas de Reunião da Diretoria e, 
por meio do mesmo, declara, sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos previstos no artigo 147 da Lei das S.A. 
para a investidura em seu cargo, não estando impedido para o exercício de atividade empresarial, e não tendo sido 
condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos. (ii) A eleição, ao cargo de Diretor sem designação específica da Companhia, do Sr. Fernando Gonçalves de 
Moraes, brasileiro, divorciado, auditor, portador da cédula de identidade RG nº 11378344-3 IFP/RJ, inscrito no CPF/ME 
sob o nº 025.888.097-07, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial 
no Setor Hoteleiro Norte, Quadra 01, Conjunto A, Bloco E, CEP 70701-050, na Cidade de Brasília, Distrito Federal, com 
mandato unificado a encerrar-se em junho de 2025. O Diretor ora eleito tomou posse do cargo mediante a assinatura de 
Termo de Posse lavrado no Livro de Registro de Atas de Reunião da Diretoria e, por meio do mesmo, declara, sob as penas 
da lei, que cumpre todos os requisitos previstos no artigo 147 da Lei das S.A. para a investidura em seu cargo, não 
estando impedido para o exercício de atividade empresarial, e não tendo sido condenado por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, 
ou pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Considerando a deliberação da 
Acionista, a composição da Diretoria Executiva e a distribuição entre as suas designações ficarão conforme definido 
abaixo: Diretor Presidente - Luciene Rodrigues Abrão Pandolfo; Diretor Financeiro - Eduardo Fabiano Alves da Silva; 
Diretor de Riscos e Controles Internos - Paulo Otavio Silva Câmara; e, Diretor sem designação específica - Fernando 
Gonçalves de Moraes. - Sra. Luciene Rodrigues Abrão Pandolfo, Diretora Presidente, com as seguintes funções: 
(a) Diretora Responsável pelo registro das apólices e endossos emitidos, bem como, pelos cosseguros aceitos, nos termos 
do art. 2° da Resolução CNSP nº 143/05; (b) Diretora responsável pela contratação e supervisão de representantes de 
seguros e pelos serviços por eles prestados, nos termos do art. 22 da Resolução CNSP nº 431/21; e (c) Diretora 
Responsável pelas Relações com a SUSEP nos termos do art. 1º, inciso I, da Circular SUSEP nº 234/03. - Sr. Eduardo 
Fabiano Alves da Silva, Diretor Financeiro, com as seguintes funções: (a) Diretor Responsável Técnico, nos termos do 
art. 1º, inciso II, da Circular SUSEP nº 234/03 e do art. 3º, inciso II, da Resolução CNSP nº 432/21; (b) Diretor 
Responsável Administrativo-Financeiro nos termos do art. 1º, inciso III, da Circular SUSEP nº 234/03; (c) Diretor 
Responsável pelo Acompanhamento, Supervisão e Cumprimento das Normas e Procedimentos de Contabilidade, nos 
termos do art. 3º, inciso III, da Resolução CNSP n° 432/21; (d) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações 
do art. 13 da Resolução CNSP n° 383/20; e (e) Diretor Responsável pelo Sistema de Seguros Aberto (Open Insurance), 
nos termos do art. 31 da Resolução CNSP nº 415/21. - Sr. Paulo Otavio Silva Câmara, Diretor de Riscos e Controles 
Internos, com as seguintes funções: (a) Diretor Responsável pelo Cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/98, nos 
termos do art. 1º, inciso IV, da Circular SUSEP nº 234/03 e do art. 12 da Circular SUSEP nº 612/20; (b) Diretor 
Responsável pelos Controles Internos, nos termos da Resolução CNSP nº 416/21; e (c) Diretor responsável pela política 
institucional de conduta, nos termos do art. 12 da Resolução CNSP nº 382/20. - Sr. Fernando Gonçalves de Moraes, 
Diretor sem designação específica, sem funções específicas junto à SUSEP. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
a ata foi conferida e assinada pelos presentes, que constituíram o quórum necessário para a aprovação das deliberações. 
São Paulo/SP, 01 de agosto de 2023. Mesa: Eduardo Fabiano Alves da Silva - Presidente; Vitor de Araujo Cardoso - 
Secretário. Acionista: CNP Participações em Seguros Ltda. -  Eduardo Fabiano Alves da Silva - Cargo: Diretor. 
JUCESP nº 200.124/24-9 em 10/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Companhia de Seguros Previdência do Sul - PREVISUL
CNPJ/MF nº 92.751.213/0001-73 - NIRE nº 35300561040

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 27 de Junho de 2023
Data, Hora e Local: Em 27 de junho de 2023, às 10 horas, na sede social da Companhia de Seguros Previdência 
do Sul - PREVISUL (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Engenheiro Luiz 
Carlos Berrini, nº 105, 7º andar, conjunto 72, bloco 4, Edifício Berrini One, Cidade Monções, CEP 04571-900. 
Convocação e Presença: Dispensada a publicação do edital de convocação nos termos do artigo 124, §4º da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da única acionista representando 
a totalidade do capital social, conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas. Composição da 
Mesa: Presidente: Eduardo Fabiano Alves da Silva; e Secretário: Vitor de Araújo Cardoso. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre (i) o aumento do capital social da Companhia; (ii) a alteração do artigo 5º do Estatuto Social para refletir 
esta última deliberação; e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Após análise das 
matérias constantes na Ordem do Dia, a única acionista decidiu, sem ressalvas ou restrições: (i) Aprovar o 
aumento do capital da Companhia dos atuais R$ 92.659.000,00 (noventa e dois milhões, seiscentos e cinquenta 
e nove mil reais), para R$ 336.659.000,00 (trezentos e trinta e seis milhões, seiscentos e cinquenta e nove mil 
reais), representando um aumento, portanto, de R$ 244.000.000,00 (duzentos e quarenta e quatro milhões de 
reais), mediante a emissão de 4.848.052.769 (quatro bilhões, oitocentos e quarenta e oito milhões, cinquenta e 
duas mil e setecentos e sessenta e nove) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de 
emissão de R$ 0,05 (cinco centavos) por ação estabelecido conforme os critérios previstos no artigo 170, §1º, 
inciso II da Lei das S.A. As ações ora emitidas foram subscritas e integralizadas nesta data pela CNP Participações 
em Seguros Ltda., inscrita no CNPJ/MF nº 20.430.460/0001-67, atual acionista controladora da Companhia, 
conforme boletim de subscrição constante do Anexo I à presente Ata. (ii) Em vista da deliberação ora aprovada, 
a acionista única decide alterar o artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar, a partir desta 
data, com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de  
R$ 336.659.000,00 (trezentos e trinta e seis milhões, seiscentos e cinquenta e nove mil reais), dividido em 
6.136.752.769 (seis bilhões, cento e trinta e seis milhões, setecentos e cinquenta e duas mil e setecentos e sessenta 
e nove) ações ordinárias, nominativas, todas sem valor nominal”. (iii) Considerando a aprovação dos itens (i) e 
(ii) supra, aprova-se a consolidação do Estatuto Social da Companhia, passando a vigorar a redação constante no 
Anexo II à presente Ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e verificado o quórum necessário para 
aprovação da deliberação, eu, Vitor de Araújo Cardoso, designado para secretariá-la, lavrei a presente ata em 
forma de sumário que, lida e achada conforme, foi aprovada pela Acionista presente. Mesa: Eduardo Fabiano Alves 
da Silva, Presidente da Mesa, e Vitor de Araújo Cardoso, Secretário da Mesa. Acionista presente: CNP Participações 
em Seguros Ltda. (por Eduardo Fabiano Alves da Silva). Confere com o original lavrado em livro próprio. São 
Paulo, 27 de junho de 2023. Mesa: Eduardo Fabiano Alves da Silva - Presidente; Vitor de Araújo Cardoso - 
Secretário. JUCESP nº 200.122/24-1 em 10/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Companhia de Seguros Previdência do Sul - PREVISUL
CNPJ/ME nº 92.751.213/0001-73 - NIRE 35.300.561.040

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 31 de Março de 2023
1. Data, Hora e Local: Assembleia realizada no dia 31 de março de 2023, às 11h00, na sede social da Companhia 
de Seguros Previdência do Sul - Previsul (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Luiz Carlos Berrini, n° 105, 7° andar, conjunto 72, bloco 4 - Edifício Berrini One, Cidade Monções, 
CEP 04571-900. 2. Convocação e Presenças: Dispensada a publicação do edital de convocação nos termos do  
§4º do art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da única 
acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de 
Presença de Acionistas. Convidados: Presentes, ainda, as Sras. Luciene Rodrigues Abrão Pandolfo, Diretora 
Presidente, e Erika Carvalho Ramos, representante da KPMG Auditores Independentes. 3. Mesa: Presidente: Asma 
Zidani EP Baccar; e Secretário: Vitor de Araujo Cardoso. 4. Ordem do Dia: (a) Em Assembleia Geral Ordinária:  
(i) tomar as contas dos administradores, bem como examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras da 
Companhia relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; e (ii) deliberar sobre a destinação do 
lucro líquido do referido exercício social e a distribuição de dividendos; (b) Em Assembleia Geral Extraordinária: 
(i) fixar o valor da remuneração global dos administradores, dos membros do Comitê de Auditoria e dos membros 
do Comitê de Riscos da Companhia para o exercício social de 2023. 5. Publicações, Leituras e Documentos: 
Demonstrações Financeiras publicadas no Jornal o Dia SP, no dia 28 de fevereiro de 2023, nas páginas 01 a 04. 
Dispensada a publicação do aviso previsto no artigo 133 da Lei das S.A., tendo em vista que a presente Assembleia 
Geral conta com a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme facultado pelo artigo 133,  
§4º da Lei das S.A. Foi dispensada a leitura dos documentos referidos no artigo 133 da Lei das S.A. Os demais 
documentos que suportam as deliberações sobre a Ordem do Dia acima descrita foram disponibilizados na forma 
da regulamentação aplicável e do Estatuto Social da Companhia. 6. Deliberações: Após análise das matérias 
constantes na Ordem do Dia e dos respectivos documentos, a única acionista autorizou a lavratura da presente 
ata em forma de sumário, nos termos do §1º do art. 130 da Lei nº 6.404/76 e decidiu, sem ressalvas ou restrições: 
(a) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Aprovar as contas dos administradores, o Relatório da Administração e 
as Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022. 
(ii) Conforme proposto pela administração da Companhia e observadas a legislação societária vigente e as 
disposições constantes do Estatuto Social da Companhia, aprovar a destinação do prejuízo no montante de  
R$ 61.680.440,81 (sessenta e um milhões, seiscentos e oitenta mil, quatrocentos e quarenta reais e 
oitenta e um centavos) à conta de prejuízos acumulados. Transferir para conta de prejuízos acumulados o 
montante de R$ 49.072.744,20 (quarenta e nove milhões, setenta e dois mil, setecentos e quarenta e 
quatro reais e vinte centavos), composto da seguinte forma: da conta de reserva legal o montante de  
R$ 3.479.229,18 (três milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, duzentos e vinte e nove reais e dezoito 
centavos), da conta de reserva de capital o montante de R$ 16.357.453,13 (dezesseis milhões, trezentos e 
cinquenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e treze centavos) e da conta de reserva de lucros 
o montante de R$ 29.236.061,89 (vinte e nove milhões, duzentos e trinta e seis mil, sessenta e um reais 
e oitenta e nove centavos). Ficam desde já autorizados os representantes legais da Companhia a tomarem as 
providências necessárias para a efetivação da operação. (b) Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Aprovar a 
manutenção, para o exercício de 2023, do limite global de remuneração dos administradores que fica fixado em 
R$ 4.868.686,52 (quatro milhões, oitocentos e sessenta e oito mil, seiscentos e oitenta e seis reais e 
cinquenta e dois centavos), bem como aprovar a remuneração global anual dos membros do Comitê de Auditoria 
para o exercício de 2023, no montante de até R$ 368.774,25 (trezentos e sessenta e oito mil, setecentos e 
setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) e dos membros do Comitê de Riscos para o exercício de 2023, 
no montante de até R$ 368.774,25 (trezentos e sessenta e oito mil, setecentos e setenta e quatro reais e 
vinte e cinco centavos). (ii) Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar os atos necessários à implementação 
e formalização das deliberações aprovadas neste ato. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a ata foi lida, 
conferida e assinada pela Acionista, que constituiu o quórum necessário para aprovação das deliberações. São 
Paulo/SP, 31 de março de 2023. Mesa: Asma Zidani EP Baccar - Presidente; Vitor de Araujo Cardoso -  
Secretário. Acionista: CNP Participações em Seguros Ltda. - Por: Asma Zidani EP Baccar - Cargo: Diretora;  
Por: Eduardo Fabiano Alves da Silva - Cargo: Diretor. JUCESP nº 200.120/24-4 em 10/05/2024. Maria Cristina  
Frei - Secretária Geral.

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

Registro de Companhia Emissora Categoria B nº 2686-7
CNPJ/ME n° 60.665.981/0001-18 - NIRE: 35.300.006.658

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração Realizada em 10 de Maio de 2024
Data, Hora e Local. Realizada no dia 10 de maio de 2024, às 14h, única e exclusivamente em ambiente virtual, por 
meio de videoconferência da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos termos do § 3º do artigo 14 do 
Estatuto Social da Companhia. Convocação. Convocação realizada nos termos do artigo 13 do Estatuto Social e do 
artigo 19 do Regimento Interno do Conselho de Administração da Companhia. Presentes. Presente a maioria absoluta 
dos membros do Conselho de Administração da Companhia, perfazendo o quórum para instalação, nos termos do art. 
14 do Estatuto Social da Companhia. Presentes, ainda, Sr. Itacir Alves Nascimento (Diretor), Sr. Roberto Dorsa Crestana 
(Diretor), Sra. Dayane de Souza Duarte (Diretora Financeira e de Relações com o Investidor), Dra. Juliana Olivia Ferreira 
Loureiro dos Santos Martins (Diretora Jurídica Empresarial), Dra. Mônica Nunes Teixeira Pinto (Gerente Jurídica e de 
Governança Corporativa), e Sr. Fernando Liani, representante da KPMG Auditores Independentes Ltda. Mesa. Presidida 
pela Sra. Paula Melo Suzana Gomes e secretariada pela Dra. Marilia Tedim Bagnolesi. Ordem do Dia. Examinar, discutir 
e deliberar acerca das Demonstrações Financeiras Intermediárias referentes ao 1º Trimestre/2024. Deliberações. Após 
apresentações feitas pelo representante da KPMG, Sr. Fernando Liani e pelo Sr. Itacir Nascimento (Diretor) e Dra. 
Dayane Duarte (Diretora Financeira e de Relações com o Investidor), os membros do Conselho de Administração 
examinaram, discutiram e opinaram favoravelmente, de forma unânime, acerca das informações contábeis intermediárias 
(ITR), individuais e consolidadas, referentes ao período de 03 (três) meses findo em 31 de março de 2024, 
acompanhadas do relatório de administração. Encerramento. Fica consignado que os materiais submetidos e discutidos 
nesta reunião, conforme referidos acima, ficarão arquivados na sede da Companhia. Nada mais havendo a tratar, e como 
nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, a qual, 
depois de lida, discutida e achada conforme, foi aprovada, e assinada pela mesa e pelos conselheiros presentes. São 
Paulo, 10 de maio de 2024. Mesa: Paula Melo Suzana Gomes - Presidente; Marilia Tedim Bagnolesi - Secretária. 
Membros do Conselho de Administração: Paula Melo Suzana Gomes; Fernando Cornette Marques; Miguel Giudicissi 
Filho; Roberto Cornette Marques; Dorothea Fonseca Furquim Werneck; Rui Willig. JUCESP nº 209.885/24-5 em 
23/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4985-E02F-0FAA-1AB2.
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